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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Os prazos a que se referem o art. 3º e seguintes desta Lei Complementar 

são peremptórios e contínuos e correm em secretaria ou Cartório e, a partir da data do 

encerramento do prazo para registro de candidatos, não se suspendem aos sábados, domingos 

e feriados.  

 

Art. 17. É facultado ao partido político ou coligação que requerer o registro de 

candidato considerando inelegível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em 

julgado tenha sido proferida após o termo final do prazo de registro, caso em que a respectiva 

Comissão Executiva do Partido fará a escolha do candidato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  
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....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 23.478, DE 10 DE MAIO DE 2016 

 
 

Estabelece diretrizes gerais para a aplicação da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Novo 

Código de Processo Civil –, no âmbito da 

Justiça Eleitoral.  

 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral, considerando a necessidade de disciplinar a 

aplicabilidade da Lei nº 13.105/2015, no âmbito da Justiça Eleitoral, resolve expedir a 

seguinte resolução:  

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  A presente resolução dispõe sobre a aplicabilidade, no âmbito da Justiça 

Eleitoral, do Novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 –, que 

entrou em vigor no dia 18 de março de 2016. 

Parágrafo único.  As disposições contidas nesta resolução não impedem que 

outras sejam estipuladas a partir da verificação de sua necessidade. 

 

Art. 2º  Em razão da especialidade da matéria, as ações, os procedimentos e os 

recursos eleitorais permanecem regidos pelas normas específicas previstas na legislação 

eleitoral e nas instruções do Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único.  A aplicação das regras do Novo Código de Processo Civil tem 

caráter supletivo e subsidiário em relação aos feitos que tramitam na Justiça Eleitoral, desde 

que haja compatibilidade sistêmica. 
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